
 
 
 
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 
Estado do Paraná 

PORTARIA Nº 8.657, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2009.  
 
 
 

    JOSÉ RONALDO XAVIER, Prefeito Municipal de Andirá, 
Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;  

 
 
 

    RESOLVE:  
 
 
 

    Art. 1º. Fica nomeado o Servidor Público Municipal, 
AURENILSON CIPRIANO  para exercer a função de Gestor de Recursos do 
FUNPESPA – Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Andirá, Certificado pela ANBID – Associação Nacional dos Bancos de 
Investimentos conforme previsto na Portaria nº. 155, de 15 de Maio de 2008, do 
Ministério da Previdência Social. 
 
    Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
    Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, 
Estado do Paraná, em 11 de dezembro de 2009, 66º da Emancipação Política. 

 
 
 
 
 
 

JOSÉ RONALDO XAVIER  
PREFEITO MUNICIPAL  


